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INDICAÇÃO DE N° 208 DE 02 DE SETEMBRO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando a limpeza semanal da Quadra de Esportes e ao redor do

Campo de Futebol na Comunidade de Santana, Interior do Município de

Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista os diversos apelos de moradores da

referida comunidade, pois a limpeza deixou de ser feita há alguns meses, e sabe-se

que os aludidos locais são de competência do Poder Público, além de propiciar um

aspecto de limpeza, incentivando tanto os moradores, quando os visitantes a

praticarem as atividades propostas pelos citados locais, melhorando a qualidade de

vida de todos usuários.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poder.

Marilândia -ES, em 02 de setembro de 2013.

Encaminha-se

SILVANO JOSÉ DONDONJ
Vereador-autor

IMAR RODRIGUES SANTANA
Vereador
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